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Secretaria Especial de Governo - Gabinete do Prefeito/Vice-Prefeito

Rodovia Almeirim Panaicá, nº. 510 – Centro.
68.230-000 – Almeirim/PA 
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DECRETO Nº. 026/PMA/GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

Dispõe  sobre  delegar  poderes  ao
Secretário Executivo de Fazenda e dá
outras providências.

A PREFEITA DE ALMEIRIM,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pelo
artigo 89, Inciso XXXI, da Lei Orgânica do Município de Almeirim,

DECRETA:

Art.  1º  DELEGAR ao  Secretário  Executivo  de  Fazenda,  senhor  ADEMAR
COSTA DO AMARAL, CPF:072.180.522-15, a atribuição de, abrir contas de
depósito,  solicitar  saldos,  extratos  e  comprovantes,  cadastrar,  alterar  e
desbloquear  senhas,  efetuar  pagamentos  por  meio  eletrônico,  efetuar
transferências por meio eletrônico, efetuar movimentação financeira no RPG,
consultar  contas/aplic.  programas  repasse  recurso,  liberar  arquivos  de
pagamentos  no  gerenciador  financeiro,  solicitar  saldos/extratos  de
investimentos,  solicitar  saldos/  extratos  de  operações  de  crédito,  emitir
comprovantes,  efetuar  transferências  p/  mesma  titularidade,  e  assinar
juntamente  com a  Excelentíssima  senhora  ADRIANE TAVARES BENTES,
CPF:  757.092.872-53,  Prefeita  Constitucional,  os  cheques  emitidos
pertencentes às contas correntes,  vinculadas ao CNPJ nº.05.139.464/0001-
05, da Prefeitura Municipal de Almeirim. 

Art. 2º Tornar sem efeito o decreto nº.096/PMA/GAB, de 10.06.2016.
.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Almeirim, em 02 de Janeiro de 2017.

ADRIANE TAVARES BENTES
Prefeita de Almeirim

PUBLICADO EM:_______/ _______/_______
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